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PARA CONSEGUIR LIBERAR A OBRA, EMPRESA RESPONSÁVEL TERÁ DE RECUPERAR A ÁREA DEGRADADA E REALIZAR NOVOS ESTUDOS AMBIENTAIS 

Lagoa do 
Jaburu 

ONDE FICA 
A obra fica no Lote 4 do Trecho 2 do Setor 
de Hotéis e Turismo Norte (SHTN), atrás 
da Vila Planalto. O terreno, de 53,6 mil 
metros quadrados, fica em frente ao Bay 
Park e ao Marina Hall. O complexo 
hoteleiro terá 10 prédios de apart 	 6òa 
hotel e um bloco de hotel 
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Praça dos 
Três Poderes 

MURO DE ARRIMO NA ORLA FOI CONDENADO PELOS TÉCNICOS EM NOVEMBRO Editoria de Arte/CB/D.A Press 

Obra ameaça o Lago 
GIZELLA RODRIGUES  
DA EQUIPE DO CORREIO 

A construção de um com-
plexo hoteleiro às mar-
gens do Lago Paranoá 
ameaça a preservação 

ambiental e aumenta os riscos de 
assoreamento do espelho d'água. 
Onze prédios estão sendo ergui-
dos às margens do lago, no Setor 
de Hotéis e Turismo Norte 
(SHTN), em frente ao Bay Park. A 
obra tem autorização da Admi-
nistração de Brasfiia, mas fiscais 
do Instituto Brasília Ambiental 
(Ibram) constataram que os en-
genheiros não tomaram precau-
ções para evitar que sedimentos e 
resíduos sejam levados para den-
tro d'água. A construção dos pré-
dios foi iniciada sem emissão de 
licenciamento ambiental e o 
Ibram determinou que a constru-
ção fique paralisada até que estu-
dos ambientais avaliem o tama-
nho do impacto causado por ela. 

A obra teve início há pelo me-
nos oito meses. Os fiscais do 
Ibram estiveram no terreno pela 
primeira vez em 10 de novembro 
do ano passado. Na época, cons-
taram que um muro de arrimo 
estava sendo feito na beira do la-
go, sem autorização. Os funcio-
nários notificaram a construtora, 
a Ita Brasil, pediram que a cons-
trução do muro fosse paralisada 
e determinaram que a empresa 
fizesse um pedido de licencia-
mento ao instituto para seguir 
com a empreitada. A construtora 
seguiu parte das orientações: pa-
rou de construir o muro, entrou 
com o pedido, mas continuou er-
guendo prédios. Quatro dos 11 
previstos estão com as estruturas 
levantadas. Eles têm quatro an 
dares e serão usados como flats. 

No último dia 18, a equipe téc-
nica do Ibram voltou ao local e 
elaborou um parecer técnico, que 
serviu de base para o embargo da 
obra, feito na terça-feira. O docu-
mento, ao qual o Correio teve 
acesso com exclusividade, relata 
uma série de problemas ambien-
tais. Entre eles, "existe uma man-
gueira bombeando água da cons-
trução que escorre pelo terreno, 
carregando sedimentos e resíduos 
da obra para o Lago Paranoá". Os 
técnicos também alertam que a 
Área de Proteção Permanente 
(APP), a faixa de 30 metros do ter-
reno até achegada ao lago, está 
degradada e que, apesar de não 
haver nenhuma obra dentro da 
APP, não há nenhuma delimitação  

para evitar que resíduos de cons-
trução sejam depositados ali. 

Alvará cassado 
Os fiscais do Ibram cassaram do 
alvará de construção emitido pela 
Administração de Brasília. Tam-
bém multaram a empresa em R$ 6 
mil, ordenaram que novos estudos 
ambientais sejam feitos e que a 

área degradada seja recuperada. A 
obra só poderá ser retomada quan-
do o instituto emitir a Licença de 
Instalação. "É preciso tomar cui-
dado com toda construção na ba-
cia do Paranoá, especialmente nas 
margens. Se os resíduos não forem 
tratados, o lago pode ficar ainda 
mais assoreado", diz o presidente 
do Ibram, Gustavo Souto Maior. 

Na última terça, o Correio 
mostrou que o espelho d'água já 
perdeu pelo menos 4% do seu vo-
lume desde a inauguração de 
Brasfiia, um encolhimento equi-
valente a 250 campos de futebol. 
Estudos do Ibram indicam que 
uma área que corresponde a qua-
se 25% do Paranoá sofre com o 
assoreamento. "A construção de  

muros de arrimo leva uma série 
de sedimentos para a água. A 
ocupação desordenada da orla 
está trazendo prejuízos para o la-
go, que está sendo degradado", 
diz a promotora de Defesa ao 
Meio Ambiente, Kátia Lemos. 

Dois engenheiros responsá-
veis pela obra conversaram com a 
reportagem, mas não quiseram se 

STJ MANTEM 
AÇAO PENAL 

O Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) negou liminar 
para trancar o andamento de 
uma ação penal contra um 
morador do Lago Sul acusado 
de crime contra uma área 
verde pública. O morador foi 
denunciado pelo Ministério 
Público do DF por ocupar 473 
metros quadrados nos fundos 
e na lateral de um lote na QL 
24.O local é área pública e 
está dentro de umaÁrea de 
Proteção Ambiental (APA), a 
menos de 30 metros de um 
córrego, que também é Área 
de Preservação Permanente 
(APP). Na invasão, o morador 
manteria estacionamento, 
canil, churrasqueira, casa de 
máquinas, depósito, casa de 
bombas e reservatório de 
onde extrairia água 
subterrânea sem autorização. 
O ministro Cesar AsforBacha 
observou que não estão claras 
as evidências para a 
interrupção do processo. 

identificar. Eles sustentam que a 
obra é regular e tem autorização 
da Administração de Brasília des-
de 1998 — o alvará foi renovado 
em 2008. Segundo eles, a constru-
tora nunca foi avisada de que pre-
cisaria pedir o licenciamento am-
biental. "Tudo o que nos foi pedi-
do foi cumprido", justifica um dos 
engenheiros. Segundo eles, o mu-
ro de arrimo foi construído para 
evitar que o terreno sofresse ero-
são. "Desde às 16h30 de terça, 250 
funcionários estão desemprega-
dos", reclama um dos engenhei-
ros. O departamento jurídico da 
empresa apresentou um recurso 
ao embargo do instituto. 

Se o Ibram constatar que a 
construção configura crime am-
biental, deve encaminhar o pro-
cesso para o Ministério Público, 
que pode pedir a desconstituição 
dos prédios. Kátia Lemos afir-
mou que nenhum empreendi-
mento de grande porte pode ser 
construído sem licença ambien-
tal. "A Constituição exige que 
qualquer obra potencialmente 
degradante tenha licenças am-
bientais. Além disso, construções 
na beira do lago precisam de au-
torização do órgão ambiental. Se 
não fizeram isso, estão errados." 


